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Projeto de Lei no +29

Torna gratuitas as passagens de ônibus intermunici-

uários com idade igual ou superior a 65 anos, bem

como aos aposentados por invalidez.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo,

no uso de suas atribuições decreta:

Art. 1o - Fica instituído regime de gratuidade

nas passagens de ônibus intermunicipais de passageiros com

idade igual ou superior a 65 anos, bem como aos aposentados

por invalidez, de ambos os sexos.

$ 1o —- Os beneficiários do disposto neste artigo

ficam sujeitos à comprovação dos requisitos de idade ou invalidez,

mediante documento expedido por órgão público.

Art. 2o -— O Poder Executivo regulamentará esta

lei no prazo de 60(sessenta dias), a partir da data de sua
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publicação.

Art. 3o -— Esta lei entrará em vigor na data

de sua publicação,
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A medida preconizada &g das mais oportunas, visto

>

que & necessário o início de um processo de valorização dos

beneficiários, integrando-os à comunidade.

Em se tratando do alcance social, esta medida,

sem dúvida, beneficiará a camada de nossa população com maiores

problemas para a sua sobrevivência.

Considerando que o titulado na nossa Carta Magna

especifica a necessidade do Estado em propiciar aos menos

favorecidos formas que permitam total integração ao meio social,

Dessa forma, expostas as presentes razões, conclamo

“aos nobres pares no sentido de aprovarem esta propositura por

tratar-sede medida de relevante valor social.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 173o a 177o Sessões Ordinárias

(de 19 a 25/11/97), tendo recebido o emendas &

substitutivos-que seguem juntadosàs fls. de nos 3 a

+L.

DOL, 25/11/97.


